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INDICAÇÃO N° 459. PE 19 PE OUTUBRO 2011.

D Edil subscrito vem nos termos do Art. I44, do Regimento Interno, depois de 
cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor 
Carlindo Josá dos Santas Filho - Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que 
viabilize junto ao órgão competente com arrimo no Processa Administrativo 

n- 344/2GH, remetido a esta Casa Legiferante pela Associação dos Lavradores do 
Assentamento Ademar Ferreira, apensado ao presente, objetivando a criação da linha de 
ônibus com Itinerário do Assentamento até o Centro de São Pedro da Aldeia.

JUSTIFICATIVA

&7fòígo u.u.lu u„. lu.u .u.m.uuuuuuuhu u. u,, u u^úrdi sp o s t o na exordial do Processo 
Administrativo ns 344. de II dSouítfbr^de^2Q||ílífp em vista que no Assentamento 

referenciado estão instaladas 40 (quarenta) famílias,
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A medida^visa pmjmrcionar melhores condições à população no acesso ao 

transporte público Municfpa^menizàndo as dlficáldades enfrentadas por nossos munícipes 
em suportar os muitos^ga*stos '!necessários à sua1; o b revjvêncRjlentre os quais os que se 
referem ao transporte cole\jvo\|ntegrwn?parcéja cons/decável, merecendo, portanto, um 
olhar comprometido por parte^asauforiladeI piúbIicrepresentam.

Levando em consideríaçãiim álcance-social em vislumbre, ouso transferir a 

parcela de responsabilidade que é devida ao Executivo no atendimento à Indicação em 

epígrafe, certo de que esse Poder fará o que lhe for possível para dar vida a esta 

proposição.
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Sala das Sessões, LS de outubro de 2011.
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